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TERMO DE REFERENCIA 
 

1 – DO OBJETO: 

1.1-Aquisição de passes de estudantes para atender a secretaria de educação no transporte de 

alunos. 

 

2 – OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO E JUSTIFICATIVA: 

2.1-A aquisição dos passes escolares se faz necessária para suprir a demanda de estudantes do 

município, das escolas municipais, bem como para atender as determinações da legislação que 

trata das diretrizes curriculares. 

 

2.2-Para o cumprimento de 200 dias letivos, é necessário garantir o oferecimento do acesso e 

permanência de alunos nas escolas, contribuindo assim para a diminuição dos índices de 

repetência e evasão escolar. 

 

2.3-É dever do município garantir o acesso ao passe escolar a todos os estudantes. 

considerando que nem sempre os estudantes têm o numerário financeiro necessário para pagar 

a totalidade do passe escolar. 

 

2.4-O acesso ao transporte escolar é essencial à população em idade escolar e uma vez que a 

prefeitura municipal não dispõe da frota necessária para realizar todo o transporte escolar por 

conta própria é necessária a contratação de terceiros especializados para tal, sendo 

imprescindível a aquisição dos passes para que os alunos possam utilizar o transporte 

terceirizado. 

 

3 – ESTIMATIVA DE PREÇO: 

3.1-Os valores referentes aos passes foram obtidos do processo nº 003/2018 concorrência nº 

001/2018 e contrato de concessão nº 193/2023 com a empresa detentora do contrato a seguir: 

 

• Empresa: OTAVIO JOSE DE OLIVEIRA ME – CNPJ: 18.133.542/0001-06 – 

Empresa localizada na: RUA VEREADOR ONOFRE CARDOSO, n°: 204 – Bairro: 

SÃO NICOLAU – CEP: 36.126-000 – cidade: BELMIRO BRAGA – UF: MG – 

Telefone: (32) 3284-1175. 

 

3.2-Considerando a aquisição, foi elaborado mapa de quantidade e preço estimado para os 200 

dias letivo do ano de 2025 a 2026 a seguir. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

1 

Linha: São José das Três Ilhas - Centro 
(transporte escolar). Modalidade: Ônibus 
escolar Capacidade: 42 passageiros 
sentados + 18 em pé Percurso Total Diário: 
42 km (ida e volta) Frequência: 2 
viagens/dia em dias letivos; Itinerário: Início 
no bairro São José, seguindo pelas vias 
principais até o Terminal Central, com 
paradas regulares e pontos específicos de 
embarque/desembarque de estudantes. 
Horários Escolares: Viagens reforçadas às 
4h50min e retorno às 16h30min, alinhadas 
aos turnos escolares. Atendimento: 
Destinado ao transporte de alunos da rede 

Unid. 22.000 R$ 5,22 R$ 114.840,00 
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municipal e estadual no trajeto casa-escola- 
casa, conforme programação da Secretaria 
Municipal de Educação. 

 

3.3-De acordo com o mapa de preços, a presente contratação está estimada em R$ 114.840,00 

(cento e quatorze mil oitocentos e quarenta reais). 

 

4 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

4.1-A CONTRATADA compromete-se e obriga-se a cumprir o estabelecido deste Termo;  

 

4.2-A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do 

cumprimento das obrigações assumidas, sem qualquer ônus à CONTRATANTE; 

 

4.3-A CONTRATADA será responsável pela observância de toda legislação pertinente direta 

ou indiretamente aplicável ao objeto; 

 

4.4-A CONTRATADA será a única responsável por danos e prejuízos, de qualquer natureza, 

causada a CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução do objeto, isentando a 

CONTRATANTE de todas as reclamações que porventura possam surgir, ainda que tais 

reclamações sejam resultantes de atos dos seus prepostos ou de quaisquer pessoas físicas ou 

jurídicas, empregadas ou ajustadas na execução do objeto;  

 

4.5-Fica expressamente estipulado que não se estabelece por força do fornecimento do objeto 

qualquer relação de emprego entre a CONTRATANTE e os empregados da CONTRATADA; 

 

4.6-A CONTRATADA se responsabiliza por todas as despesas decorrentes do objeto, tais 

como salários, encargos sociais, previdenciários, trabalhistas, comerciais, seguros de 

acidentes, tributos, indenizações, vale-transporte, vale-refeição e outros benefícios exigidos. 

 

4.7-A inadimplência da CONTRATADA para com estes encargos, não transfere a 

CONTRATANTE à responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do 

Contrato; 

 

4.8-Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da 

CONTRATANTE; 

 

4.9-Manter os seus empregados identificados por crachá, quando no recinto da 

CONTRATANTE, devendo substituir imediatamente qualquer um deles que seja 

considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares da CONTRATANTE;  

 

4.10-Acatar todas as orientações da CONTRATANTE, emanadas pelo fiscal do contrato, 

sujeitando-se à ampla e irrestrita fiscalização, prestando  todos  os  esclarecimentos 

solicitados e atendendo às reclamações formuladas; 

 

4.11-Manter, durante a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações a serem 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

 

4.12-Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do contrato, sem a prévia e 

expressa anuência da CONTRATANTE; 
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4.13-Será considerada recusa formal da contratada a não entrega do serviço no prazo 

estabelecido, salvo por motivo de força maior ou caso fortuito, assim reconhecido pela 

CONTRATANTE; 

 

4.14-A CONTRATADA deve seguir todas as normas de segurança e de trânsito pertinentes; 

 

4.15-Possuir certificação digital do CNPJ da empresa, para assinatura dos contratos e aditivos 

que vierem a surgir da contratação; 

 

4.16-A CONTRATADA deverá seguir as regras contidas na Lei Municipal nº 363 de 15 de 

dezembro de 2009, Lei Municipal nº 384 de 20 de junho de 2011 e Decretos Municipais nº 

1.166/2017 e 1201/2017 que “Regulamenta as condições para a concessão dos serviços de 

transporte público no Município de Belmiro Braga e dá outras providências” e Termo de 

Referência contido no Processo Licitatório nº 003/2018. 

 

5 – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

5.1-Observar as leis, decretos, regulamentos, portarias e normas federais, estaduais e 

municipais direta e indiretamente aplicáveis ao objeto deste Termo; 

 

5.2-Responsabilizar-se pela lavratura do respectivo contrato ou instrumento equivalente, com 

base nas disposições da Lei n° 14.133/2021; 

 

5.3-Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a execução; 

 

5.4-Processar e liquidar a fatura correspondente, através de Ordem Bancária, desde que não 

haja fato impeditivo imputado ao FORNECEDOR; 

 

5.5-Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços entregues fora das especificações deste Termo; 

 

5.6-Receber os serviços de acordo com as disposições deste Termo; 

 

5.7-Comunicar imediatamente a Contratada qualquer incorreção apresentada com o objeto 

entregue; 

 

5.8-Prestar quaisquer esclarecimentos que venham ser formalmente solicitados pela 

Contratada e pertinente ao objeto; 

 

5.9-Zelar para que durante a vigência do contrato sejam cumpridas as obrigações assumidas 

por parte da Contratada, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na prestação; 

 

5.10-Notificar a contratada, por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 

execução do contrato, fixando prazo para sua correção; 

 

5.11-Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços prestados pela CONTRATADA, por 

intermédio de servidor designado para atuar como fiscal do contrato, que será responsável por 

comunicações, notificações, solicitações, requisições e demais atos relativos à execução do 

contrato, anotando em registro próprio as ocorrências da relação contratual; 

 

6 – DA FISCALIZAÇÃO E ATESTO DOS SERVIÇOS: 
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6.1-A fiscalização e acompanhamento da execução do Contrato será realizado pelo Gestor do 

Contrato a Sra. Sonia Maria Carvalho de Andrade, cabendo dentre outros: 

 

a) Solicitar a execução dos objetos mencionados; 

 

b) Supervisionar a execução do objeto, garantindo que todas as providências sejam tomadas 

para regularização das falhas ou defeitos observados; 

 

c) Levar ao conhecimento da autoridade competente qualquer irregularidade fora de sua 

competência; 

 

d) Solicitar à CONTRATADA e seus prepostos, designados por escrito, ou obter da 

Administração, tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento 

deste Contrato e anexar aos autos do processo correspondente cópia dos documentos 

escritos que comprovem essas solicitações de providências; 

 

e) Acompanhar a execução do objeto, atestar seu recebimento parcial e definitivo e indicar as 

ocorrências de indisponibilidade; 

 

f) Encaminhar à autoridade competente os documentos que relacionem as importâncias 

relativas a multas aplicadas à CONTRATADA, bem como os referentes a pagamentos; 

 

g) O acompanhamento e a fiscalização acima não excluirão a responsabilidade da 

CONTRATADA, ficando esta responsável pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, 

nem conferirão ao CONTRATANTE, responsabilidade solidária, inclusive perante 

terceiros, por quaisquer irregularidades ou danos na execução do serviço contratado; 

 

h) As determinações e as solicitações formuladas pelos representantes do CONTRATANTE, 

encarregados da fiscalização do contrato, deverão ser prontamente atendidas pela 

CONTRATADA, ou nesta impossibilidade, justificadas por escrito; 

 

i) Para a aceitação do objeto, os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização, 

observarão se a CONTRATADA cumpriu todos os termos constantes do Edital e seus 

anexos, bem como de todas as condições impostas no instrumento contratual; 

 

j) É vedado ao Município e aos fiscais designados, exercer poder de mando sobre os 

empregados da CONTRATADA, reportando‐se somente aos prepostos e responsáveis por 

ela indicados; 

 

k) Durante a vigência deste contrato, a Contratada deve manter preposto aceito pela 

Administração do Contratante, para representá‐lo sempre que for necessário. 

 

7 – DO PAGAMENTO: 

7.1-O preço contratado será pago de acordo com a execução do objeto previsto no ITEM 3, 

numa proporção direta do percentual concluído, sempre atendidas as formalidades 

estabelecidas pelo art.60 e ss. da lei ordinária nº 4320/1964, principalmente quanto a 

liquidação da despesa. 
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7.2-O pagamento será efetivado conforme cronograma de pagamentos expedidos 

mensalmente pela Administração e em atenção a ordem legal. Em regra, o pagamento será 

efetuado nos dias 10, 20 ou 30 do mês subsequente ao da apresentação do documento fiscal de 

cobrança. 

 
§1º Junto com o documento de cobrança (nota fiscal, fatura, duplicata etc.), o 

contratado deverá apresentar comprovante de regularidade com o INSS, FGTS e 

com a Justiça do Trabalho, sob pena ver suspenso o direito ao pagamento. 

§2º Havendo deficiência na instrução nos documentos de cobrança, os prazos 

começarão a correr a partir do protocolo do documento faltante. 

§3º Estando corretamente instruído o pedido, aplicam-se as disposições do item 

7.2. 

 

7.3-Na eventualidade de o CONTRATADO paralisar a execução do objeto previsto neste 

Termo de Referência, por qualquer motivo, também serão suspensos os pagamentos ainda não 

realizados. 

 

8 – DO PREÇO E REAJUSTE: 

8.1-O preço é aquele cotado pelo contratado em sua proposta e na forma contida no 

procedimento alusivo a sua contratação, sendo considerado completo e abrange mão-de- obra, 

lucro, tributos de quaisquer natureza ou espécies, tarifas e obrigações trabalhistas e fiscais, 

não podendo em qualquer fase da execução deste instrumento ser exigido o seu complemento 

sob estes fundamentos, exceto por adição ao seu objeto mediante assinatura de termo aditivo 

ou diante das circunstâncias aqui previstas. 

 

8.2-Será mantido o equilíbrio econômico-financeiro deste contrato diante das seguintes 

hipóteses e mediante o cumprimento das seguintes formalidades: 

 

8.2.1-Por reajuste: ao contratado será resguardada a aplicação da variação acumulada do 

IPCA divulgado pelo IBGE, quando entre a assinatura do contrato e sua execução 

transcorrerem mais de 12 meses. 

 
§1º O contratado deverá requerer o reajuste até 11º mês, inclusive, de vigência do 

contrato ou do termo aditivo. 

§2º Não sendo requerido o reajuste dentro desse prazo, ou seja, após 11º mês, o 

CONTRATADO decai do direito de ver reajustado o contrato durante este período. 

§3º O reajuste será calculado entre a data da assinatura do contrato ou do último 

reajuste constante do termo aditivo ao 365º dia de vigência do pacto. 

 

8.2.2-Por repactuação: ao contratado será resguardada a análise das variações dos custos 

contratuais majorados entre a data da apresentação da sua proposta a data do pedido, 

ponderando-se a variação dos custos decorrentes do mercado, a acordo, à convenção ou 

dissídio coletivo de trabalho ao qual o objeto contratado esteja vinculado e que impactem nos 

preços propostos. 

 
§1º Ocorrendo a variação dos custos durante a vigência do contrato ou de um 

termo aditivo, o contratado deverá obrigatoriamente requerer a repactuação 

dentro desse período de vigência (durante a vigência do contrato ou do respectivo 

termo aditivo, ainda que a análise recaia na vigência de outro termo aditivo), 

sendo vedado protocolizar pedido durante a vigência de termo aditivo 

subsequente. 
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§2º Não sendo requerida a repactuação dentro desse prazo, o contratado decai do 

direito a requerê-la sobre os respectivos períodos subsequentes, sendo vedado o 

deferimento de valores retroativos a vigências de contratos ou termos aditivos já 

concluídos. 

§3º Um novo pedido de repactuação só poderá ser protocolizado transcorrido 1 

ano a contar da data da última repactuação ou da proposta. 

§4º A repactuação se limitará a reposição dos valores incorridos pelo contratado 

em razão da superveniência dos eventos estipulados na cláusula 8.2.2. 

 

8.2.3-Por reequilíbrio econômico-financeiro: é o direto assegurado ao contratado de pedir a 

avaliação do valor pela execução do objeto, quando sobrevier fato imprevisível ou previsível 

e de consequências incalculáveis de difícil ponderação pelo contratado, capaz de retardar ou 

impedir a execução do pactuado, inclusive por impacto direto em seus custos ou despesas, 

também vinculado a casos de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe. 

 

8.2.3.1-Para a instrução de seu pedido de reequilíbrio, o interessado deverá apresentar:  

 

a) a)Prova  de  fato  superveniente  a  elaboração  de  sua  proposta  e  que  tenha  causado 

alteração nos preços do mercado como um todo, não bastando demonstrar apenas a 

alteração nos preços de seus fornecedores. 

 

b) Notas fiscais ou pesquisa de preços demonstrando a oscilação média do valor do insumo 

no mercado e não apenas em seu fornecedor. 

 

c) Notas fiscais demonstrando o valor de aquisição dos insumos antes ou concomitantemente 

a elaboração de sua proposta e notas fiscais atuais demonstrando o aumento de seu custo, 

preferencialmente do mesmo fornecedor. 

 

d) Pedido requerendo apenas a diferença em R$ entre o valor de compra dos insumos quando 

elaborou sua proposta e o valor atual. 

 

8.2.3.2-O reequilíbrio se limitará a recompor efetiva perda incorrida pelo particular que não 

deve projetar sobre o preço final o percentual que o aumento gerou em seus custos, mas 

apenas o valor exato que reflita a diferença entre o preço de compra na data de sua proposta 

com o preço de compra atualmente praticado, conforme seguinte metodologia: 

 

• preço de compra do insumo na dada da licitação ou da formulação da proposta: x. 

• preço de compra do insumo atualmente: y. 

• valor a ser recomposto: y – x = z. 

• preço reequilibrado: preço proposto para a Administração Pública: x + z. 

 

8.2.3.3-Não serão deferidos pedidos estruturados em percentuais, mas apenas na forma acima 

identificada. 

 
§1º Protocolizados os pedidos dentro dos prazos aqui previstos e estando os 

mesmos devidamente instruídos, a administração disporá de até 30 dias para a sua 

análise. 

§2º Havendo deficiência em sua instrução, os prazos começarão a correr a partir 

do protocolo do documento faltante. 

§3º Estando corretamente instruído o pedido, os seus efeitos correrão a partir da 

data de deferimento da apostila ou da assinatura do termo aditivo, podendo ser 
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protocolizado outro pedido com escopo similar sobrevindo as hipóteses da 

cláusula 8.2.3. 

 

8.3-Registros que não caracterizem alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, como nas seguintes situações: 

a) variação do valor contratual para fazer face ao reajuste ou à repactuação de preços 

previstos no próprio contrato; 

 

b) atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições de 

pagamento previstas no contrato; 

 

c) alterações na razão ou na denominação social do contratado; 

 

d) empenho de dotações orçamentárias. 

 

9 – DA DOTAÇÃO: 

9.1-A despesa com o objeto será suportada pela seguinte dotação orçamentária: 

Secretarias Dotação Orçamentaria 

Educação 3.3.90.39.00.2.03.01.12.361.0005.2.0015-MANUT. TRANSPORTE ESCOLAR DO ENSINO FUNDAMENTAL 

 

10 – DAS SANÇÕES CONTRATUAIS: 

10.1-O descumprimento total ou parcial do CONTRATADO, a execução parcial ou a 

inexecução do objeto licitado, resguardado o direito de defesa, poderá ensejar a aplicação das 

seguintes sanções ao CONTRATADO, isoladas ou cumuladas: 

 

a) advertência; 

 

b) multa, por cada infração cometida, de até 10% (dez por cento) do valor faturado até a data 

da ocorrência ou de até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, que poderá ser 

retida no pagamento; 

 

c) impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública promotora desse 

procedimento por prazo não superior a 3 anos; 

 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública de todos 

os entes federativos prazo não inferior a 3 anos e não superior a 6 anos. 

 
§1º A advertência será aplicada quando o contratado der causa à inexecução 

parcial do contrato, exceto se isso der causa a fato mais grave. 

§2º A multa será graduada considerando o valor do serviço ou produto não 

fornecido por mora ou inadimplência do contratado, quando o contratado incorrer 

em uma das hipóteses previstas no art.155 da lei ordinária nº14133/2021. 

§3º O impedimento de licitar e contratar será aplicado ao contratado que incorrer 

nas condutas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art.155 da lei 

ordinária nº14133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave. 

§4º A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao 

contratado que incorrer nas condutas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII 

art.155 da lei ordinária nº14133/2021, bem como pelas infrações administrativas 

previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do mesmo artigo e que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no parágrafo anterior. 
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§5º-A aplicação do tipo de sanção e a graduação das sanções é ato discricionário 

da autoridade competente que deve motivar sua decisão considerando: 

 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

 

c) as circunstâncias agravantes (ser reincidente; agir para ocultar outra infração; agir de forma 

dissimulada e que dificulta a fiscalização do contrato; agir em conluio com agente público; 

causando danos ou pânico social; etc.) ou atenuantes (desconhecimento da lei ou regra; 

agir por motivo de relevante valor social ou moral; ter o contratado procurado 

espontaneamente minorar as consequências de sua ação reparar o dano; etc.) 

 

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública (interrupção na prestação de 

serviços públicos comuns ou essenciais; paralisação ou destruição de obras ou do 

patrimônio público; prejuízo a integridade física de cidadãos etc.). 

 
§6º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da 

perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 

cobrada judicialmente através de inscrição em dívida ativa. 

§7º A aplicação das sanções aqui previstas não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

 

10.2-Para aplicação das sanções aqui previstas será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, podendo ele especificar provas no 

mesmo período, arcando com as despesas necessárias à sua produção, exceto para oitiva de 

testemunhas por ele levadas a ADMINISTRAÇÃO. 

 

10.3-Para a aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, será necessária a 

instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 

(dois) ou mais servidores estáveis, os quais avaliarão os fatos e as circunstâncias, procedendo 

na forma do item anterior. 

 

10.4-Instruído o processo de responsabilização, será estruturado parecer conclusivo acerca da 

responsabilidade ou não do contratado pela comissão, encaminhando-se os autos a autoridade 

competente para a aplicação da sanção de maior gravidade. 

 

10.5-Havendo a aplicação de sanção ao contratado, esta será publicada no Cadastro Nacional 

de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(CNEP), sem prejuízo da inserção em outros cadastros e de ser dada ampla publicidade na 

forma da lei. 

 

10.6-Será admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante quando, cumulativamente: 

 

a) promova a reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

 

b) roceda ao pagamento da multa efetivamente corrigida e com juros de 1% ao mês;  
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c) após o transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade de 

impedimento de licitar e contratar ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade de 

declaração ação de inidoneidade de licitar e contratar. 

 

11 – DA VIGÊNCIA: 

11.1-O prazo para cumprimento do objeto deste objeto será de 12(doze) meses e de acordo 

com as necessidades da EDUCAÇÃO. 

 

12 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

12.1-A administração poderá suprimir ou acrescer unilateralmente até 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial do contrato ou seu objeto quando for o caso. 

 

12.2-A COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO, além do recebimento e exame da documentação, 

caberá a decisão sobre dúvidas e omissões, bem como o julgamento da DOCUMENTAÇÃO. 

 

12.3-O preâmbulo, texto e anexos deste instrumento e demais informações fornecidas pela 

administração são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione 

em um local e se omita em outro é considerado completo, especificado e válido.  

 

12.4-É único e exclusivo competente para a solução de todo e qualquer litígio decorrente 

deste procedimento o foro da comarca da sede da administração. 

 

Belmiro Braga, 27 de agosto de 2025. 

 

_______________________________ 

Sonia Maria Carvalho de Andrade 

Secretária Municipal de Educação 
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